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DECRETO Nº 13.410, DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica do
Município  e atendendo solicitação contida nos expedientes nº  26449/2023, 28306/2023,
24619/2023, 27715/2023, 28051/2023, 23538/2023, 28091/2023 e 28653/2023

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto  Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2023, Lei nº
11.480/2022,  no valor de R$ 1.554.412,54 (um milhão, quinhentos e cinquenta e quatro
mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta e quatro centavos), classificado sob as seguintes
dotações orçamentárias:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-PJ
(691)           R$ 57.000,00
Recurso: 0500

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-PJ
(756)           R$ 13.000,00
Recurso: 0500

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2158 -  Capacitação e Qualificação dos Profissionais  da Educação
Infantil
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (768) 

          R$ 51.000,00
Recurso: 0500

11.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.3026 - Apoio Financeiro a Entidades de Proteção Básica a Crianças
e Adolescentes
4.4.50.41 - CONTRIBUICOES (1852)         R$ 503.146,04
Recurso: 0669

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1288) 

          R$ 70.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1313)     R$ 200,00
Recurso: 0500
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14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1317) 

 R$ 1.968,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO (1321) 

 R$ 4.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1325) 

 R$ 4.400,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1325) 

          R$ 27.600,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (1331)  R$ 4.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO (1394)           R$ 45.000,00
Recurso: 0621

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO (1392)                     R$ 400.000,00
Recurso: 0600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO (1393)           R$ 19.000,00
Recurso: 0621

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1406)       R$ 4.298,50
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0015.2173 - Manutenção SAE
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3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO (1632)           R$ 14.500,00
Recurso: 0600

18.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2239 - Sinalização de Vias Urbanas
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (1749)           R$ 35.000,00
Recurso: 0759

18.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2239 - Sinalização de Vias Urbanas
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1750) 

        R$ 300.300,00
Recurso: 0752

Total SUPLEMENTAR                                                      R$ 1.554.412,54

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de re-
cursos as seguintes fontes:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(689) 

                              R$ 121.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(1310) 

                     R$ 2.168,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.3004 - Transferência de Recursos a Consórcio de Saúde
3.3.71.70 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO(1518) 

                    R$ 27.600,00
Recurso: 0500

Excesso de arrecadação
Recurso: 0600           R$ 14.500,00

Excesso de arrecadação
Recurso: 0600         R$ 400.000,00 
Excesso de arrecadação
Recurso: 0621           R$ 19.000,00

Excesso de arrecadação
Recurso: 0621           R$ 45.000,00

Superávit financeiro
Recurso: 0500             R$ 4.000,00
Superávit financeiro
Recurso: 0500  R$ 4.298,50
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Superávit financeiro
Recurso: 0500           R$ 70.000,00

Superávit financeiro
Recurso: 0500  R$ 4.400,00

Superávit financeiro
Recurso: 0500  R$ 4.000,00

Superávit financeiro
Recurso: 0669         R$ 503.146,04

Superávit financeiro
Recurso: 0752         R$ 300.300,00

Superávit financeiro
Recurso: 0759           R$ 35.000,00

        

Total Fonte de Recursos                                                           R$ 1.554.412,54

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE AGOSTO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Letícia Craide Demaman,
Secretária de Administração Substituta.
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DECRETO Nº 13.412, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença  Saúde  e  posterior  Licença
Maternidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei 
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 27562/2023,

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular, por motivo de Licença Saúde
e posterior Licença Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada, 
com possibilidade de prorrogação:

TITULAR FUNÇÃO MOTIVO
CARGA
HORÁRI

A
LOTAÇÃO

PERÍOD
O

EXPEDIE
NTE PSS

LARISSA
MACHAD
O LOPES

PROFESSO
R DE ANOS
FINAIS -

PORTUGUÊ
S

LICENÇA
SAÚDE E

POSTERIOR
LICENÇA

MATERNIDA
DE

20
HORAS

EMEF
LAURO

MATHIAS
MULLER

15/08/2
023 até
05/02/2

024

27562/20
23

EDITAL
N° 214-
03/2023

Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 
dotação orçamentária:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 28 DE AGOSTO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Letícia Craide Demaman,
Secretária de Administração Substituta.
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DECRETO Nº 13.415, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica do
Município, e atendendo solicitação contida no expediente nº 29304/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto  Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2023, Lei nº
11.480/2022,  no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), classificado sob as se-
guinte dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (737) 

        R$ 120.000,00
Recurso: 0540 
  
Total SUPLEMENTAR                               R$ 120.000,00

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte fonte:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(680)         R$ 120.000,00
Recurso: 0540

Total Fonte de Recursos                                                              R$ 120.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 29 DE AGOSTO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Letícia Craide Demaman,
Secretária de Administração Substituta
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P O R T A R I A    N.º 31.769, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

             

CONCEDE  licença-prêmio à servidora estável
ANGELA MARIA HAAS DA CUNHA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único

dos servidores do Município, atendendo ao que consta no expediente n.º 27339/2023, e,

CONSIDERANDO  que  a  servidora  abaixo  nominada  não  incorreu  nos

impedimentos previstos no art.  161 da Lei  Complementar n.° 001/2016, atendendo aos

requisitos para concessão da licença-prêmio,

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável ANGELA MARIA HAAS DA CUNHA,

matrícula  964,  nomeada  em 02/04/1990,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Desenhista, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal do Planejamento, Urbanismo

e Mobilidade, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 13 de outubro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de agosto de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

LETICIA CRAIDE DEMAMAN,
Secretária de Administração Substituta.                       
gsp                                 
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P O R T A R I A    N.º 31.770, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

             
TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  do candidato
PAULO HENRIQUE FACCO DE DAVID.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado,  e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 31.695/2023, nomeou o candidato para o

cargo de provimento efetivo de Motorista;

CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato até o término do prazo

previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Tornar  sem efeito  a  nomeação do  candidato  PAULO HENRIQUE FACCO DE

DAVID, efetuada pela portaria n.° 31.695, de 11 de agosto de 2023, para exercer o cargo

de provimento efetivo de Motorista,  regime Estatutário,  com carga horária  de 40 horas

semanais,  padrão 07, de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que

instituiu o Plano de Carreira dos  Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua

aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 2º lugar, conforme Edital de Homologação

n.º 363-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de agosto de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

LETICIA CRAIDE DEMAMAN,
Secretária de Administração Substituta.

abc                                                
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AVISO DE ANULAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 19-06/2023 – O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS,
CNPJ nº. 87.297.982/0001-03, situado à rua Cel. Júlio May, 242, centro, Lajeado/RS, CEP
95900-178, torna público, para conhecimento dos interessados que, com base no artigo 49
da  Lei  Federal  8.666/93  e  justificativa  fundamentada  no  processo  administrativo  nº.
14290/2023, fica ANULADO o processo licitatório acima indicado, que tem por objeto o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE SERVIÇOS COM EQUIPA-
MENTOS RODOVIÁRIOS/ HORAS DE MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS MUNICIPAIS,
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PELO SISTEMA COMUNITÁRIO, MANUTENÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE PARQUES E PRAÇAS MUNICIPAIS, MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E
APOIO AO PRODUTOR RURAL, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LAJEA-
DO/RS. Lajeado/RS, 29 de agosto de 2023 – Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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